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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2326/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 1919/2022
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 
Ementa: INSTITUI CRITÉRIOS DE
TRANSPARÊNCIA E CRONOGRAMA
PARA OBRAS DA TRAGÉDIA DE 2022

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Yuri Moura, no qual institui critérios de transparência e
cronograma para obras da tragédia de 2022, conforme transcrito em seus artigos.

Art. 1º Torna-se obrigatória a divulgação do cronograma físico-financeiro de toda obra pública afeta às
tragédias ocasionadas pelas chuvas de 2022 promovida pela Administração Direta e Indireta, bem como
aquelas realizadas em parcerias público-privadas ou mediante concessão, no Município do Petrópolis.

§ 1º A divulgação deverá ser feita, de forma visual e didática, com informações objetivas e concisas, em Diário
Oficial, no site Oficial da Prefeitura e em placa na própria localidade da obra pública.



§ 2º  Compreende-se como cronograma físico-financeiro a especificação completa de todas as etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, discriminando-se, em especial:

I - Os dados do órgão público ou da concessionária responsável pela obra;

II - O valor integral orçado para a obra;

III - O que será executado em cada etapa da obra;

IV - O valor já despendido em cada um das etapas da obra;

V - A previsão de entrega integral da obra;

VI - O estágio em que a obra se encontra, em números absolutos e percentuais

Art. 2º O Poder Executivo deverá, em periodicidade não superior a 30 (trinta) dias, acompanhar o cronograma
físico-financeiro, sua programação e sua compatibilidade de execução contratual ao longo do prazo estipulado
para seu término, fazendo levantamento dos atrasos na execução e seus motivos, inclusive instaurando
procedimento de apuração de responsabilidades e, em caso de culpa da contratada, não permitir reajustes de
etapas atrasadas e aplicar as penalidades previstas em contrato.

Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à implementação do disposto nesta Lei,
prevendo-se inclusive, o órgão responsável pelas providências administrativas.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:
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I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que “A publicidade e a transparência são princípios que devem reger a atuação da
Administração Pública como um todo, consoante determinam a Constituição Federal, a Constituição Estadual e
a Lei Orgânica do Município de Petrópolis. Nesse sentido, pelo cuidado que devemos ter no uso do escasso
dinheiro público, torna-se necessário que os administradores disponibilizem aos cidadãos as ferramentas
necessárias para que tenham acesso à informação e possam fiscalizar o andamento da gestão.

Quando a Administração Pública toma a decisão de realizar uma obra, movida pelo benefício que resultará
para a população, é necessário que a obra seja executada da forma mais adequada e transparente possível,
até porque, na maioria das vezes, essas obras demandam investimentos vultosos de dinheiro público.sdfg

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:
Página:
1



09/06/2022 10:18 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2326

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/7327 3/3

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 

 
 Sala das Comissões em  31 de Maio de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

g
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